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PRESIDÊNCIA 

 

 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 78,  

 DE 9 DE JULHO DE 2015. 

 

Dispõe sobre o Plano de Incentivo ao Estudo de Idioma Estrangeiro - PLI, do 
Conselho Nacional do Ministério Público. 

http://www.cnmp.gov.br/


 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 
atribuições previstas no art. 130-A da Constituição Federal e no art. 12, XIV, do 
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP (Resolução nº 
92, de 13 de março de 2013), 

Considerando que o Subprograma de Desenvolvimento Profissional, integrante do 
Programa de Treinamento, Desenvolvimento e Educação do CNMP, instituído pela 
Portaria CNMP-PRESI nº 147, de 31 de agosto de 2011, compreende ações voltadas para 
a atuação técnica do servidor e o desenvolvimento de competências necessárias a 
atender as demandas e os desafios da Instituição perante seu público interno e externo; 
e 

Considerando que o CNMP é órgão com atuação de âmbito nacional, podendo, 
conforme objetivo estabelecido no Mapa Estratégico Nacional, realizar parcerias e 
trabalhos em rede de cooperação com setores público, privado e comunidade em geral, 
inclusive com entidades ou organismos estrangeiros, visando ao fortalecimento da 
comunicação institucional e ao intercâmbio de informações,  RESOLVE: 

 

Art. 1° Esta Portaria regulamenta o Plano de Incentivo ao Estudo de Idioma Estrangeiro 
- PLI, disciplinando a concessão de incentivos ao estudo de idioma estrangeiro a 
servidor efetivo em exercício no CNMP, por meio do Subprograma de Desenvolvimento 
Profissional, regulamentado pela Portaria PRESI-CNMP nº 147, de 31 de agosto de 
2011. 

§ 1º Os incentivos consistirão em reembolso, parcial ou total, de despesas com cursos 
de idioma estrangeiro ou obtenção de certificação de proficiência em idioma 
estrangeiro. 

§ 2º Poderão ser objeto de incentivo os cursos de inglês, espanhol, francês, alemão ou 
italiano, a distância ou presenciais, nos níveis básico, intermediário e avançado, 
promovidos por pessoa jurídica, realizados em horário diverso das atividades exercidas 
pelo servidor no CNMP. 

Art. 2° Em período previamente divulgado pela unidade de Gestão de Pessoas, o 
servidor interessado em participar do PLI efetuará a sua inscrição, mediante 
preenchimento de formulário específico, contendo a ciência da chefia imediata, e 
apresentará documento(s) emitido(s) pela respectiva instituição de ensino que 
indique(m) de forma inequívoca: 

a) o idioma; 

b) o nível do curso pretendido, se básico, intermediário ou avançado, ou equivalente, 
conforme nomenclatura utilizada pela instituição de ensino; 

c) o horário de realização das aulas; 

d) as datas de início e encerramento do curso; 

e) informação quanto à existência de convênio ou condição diversa que reduza o valor 
do curso; 

f) os critérios para aprovação no curso e frequência mínima exigida; 

g) os valores da matrícula e das parcelas do curso e forma de pagamento. 

Art. 3° Não fará jus ao incentivo para curso de idioma o servidor que estiver: 

I - na fruição de qualquer das licenças citadas nos incisos II a VII do art. 81 e nos arts. 
207 e 210, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

II - afastado, nos termos dos arts. 93 a 95 da Lei nº 8.112, de 1990; 



III - impedido de participar de eventos de capacitação, nos termos estabelecidos pela 
Portaria PRESI-CNMP nº 147, de 31 de agosto de 2011. 

Parágrafo único. O incentivo para curso de idioma não é acumulável com a bolsa de 
estudos concedida no âmbito do Programa de Pós-Graduação, regulamentado pela 
Portaria CNMP-PRESI nº 48, de 7 de maio de 2012. 

Art. 4º Na hipótese de demanda superior à dotação orçamentária prevista, a concessão 
do incentivo para curso de idioma estrangeiro observará a seguinte ordem de 
prioridades: 

I - renovação de curso de idioma estrangeiro; 

II - servidor do quadro de pessoal do CNMP que ainda não tenha sido incluído no PLI; 
e 

III - ordem de inscrição. 

Art. 5º Não será renovado o incentivo para o curso de idioma estrangeiro nos casos em 
que o servidor tenha desistido do curso ou tenha sido reprovado por desempenho 
insatisfatório ou por ausência de frequência mínima exigida. 

Parágrafo único. Havendo justificativa para os casos de desistência ou reprovação por 
ausência de frequência mínima exigida para o curso, caberá ao Secretário-Geral do 
CNMP avaliar a procedência das alegações, para fins de afastamento da proibição 
referida no caput. 

Art. 6º Na eventualidade de contingenciamento ou reprogramação orçamentária, serão 
adotados sucessivamente os seguintes critérios: 

I - permanência dos servidores incluídos no PLI; 

II - suspensão da concessão de novos incentivos; 

III -  redução pró-rata dos incentivos concedidos. 

Art. 7º Haverá o cancelamento do incentivo e o ressarcimento dos valores reembolsados 
em conformidade com esta Portaria, quando ocorrer: 

I -  desistência injustificada ou trancamento do curso; 

II - inobservância da frequência mínima exigida no curso; 

III - descumprimento das disposições desta Portaria; e 

IV - vacância do cargo efetivo, em qualquer das formas previstas no art. 33 da Lei nº 
8.112, de 1990, ou retorno ao órgão de origem, quando for o caso. 

§ 1º O servidor que tiver o incentivo cancelado ficará impedido de participar do PLI nos 
2 (dois) anos subsequentes. 

§ 2º O trancamento do curso de idioma estrangeiro em razão de quaisquer das licenças 
a seguir indicadas, não acarretará o ressarcimento de despesas e a incidência da norma 
contida no parágrafo anterior, desde que previamente comunicado à unidade de pessoal 
do CNMP: 

I - para acompanhar cônjuge ou companheiro; 

II - médica, desde que inviabilize a continuidade do curso; e 

III - à gestante ou à adotante. 

§ 3º Em qualquer das situações previstas no parágrafo anterior, o servidor que desejar 
retomar os estudos deverá inscrever-se novamente no PLI, na forma prevista no art. 2º 
desta Portaria, aplicando-se-lhe a prioridade estabelecida no art. 4º, I. 

Art. 8º A concessão de incentivo para participação em curso de um segundo idioma 
estrangeiro fica condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e de vaga no 



PLI, após aplicação dos critérios definidos no art. 4º desta Portaria. 

Art. 9° O servidor interessado em realizar exame de proficiência em idioma estrangeiro 
solicitará a concessão do incentivo, mediante preenchimento de formulário específico e 
apresentação de documento(s) emitido(s) por instituições de ensino ou centros 
autorizados para aplicação do exame, que indique(m) de forma inequívoca: 

a) identificação da instituição de ensino ou centro autorizado para a aplicação do exame; 

b) identificação da entidade certificadora; 

c) data prevista para o exame; 

d) valor da inscrição; e 

e) idioma e nível de proficiência pretendido. 

Parágrafo único. Terão prioridade na concessão de incentivo para exame de 
proficiência, no caso de demanda superior à disponibilidade orçamentária, os 
servidores do quadro de pessoal do CNMP, em ordem de inscrição. 

Art. 10. O servidor que aderir ao PLI deverá assinar termo de aceitação das condições 
estabelecidas nesta Portaria. 

Art. 11. Ato do Secretário-Geral definirá os contemplados pelo PLI e o valor anual do 
incentivo para curso de idioma estrangeiro, que poderá ser revisto por limitações de 
ordem orçamentária. 

Art. 12. O reembolso de despesas, na forma prevista nesta Portaria, far-se-á diretamente 
na conta bancária do servidor após a apresentação, à unidade de Gestão de Pessoas do 
CNMP, do respetivo comprovante de pagamento (nota fiscal, cupom fiscal, 
comprovante bancário de quitação ou documento equivalente), constando no mínimo: 

I - nome e CNPJ da instituição de ensino; 

II - valor pago; 

III - período a que se refere o pagamento; 

IV - data de vencimento da matrícula ou mensalidade; 

V - atesto do servidor de que os serviços foram devidamente prestados pela instituição 
de ensino. 

Parágrafo único. Perderá o direito ao reembolso o servidor que não apresentar o 
documento referido no caput no prazo de 30 (trinta) dias da quitação da respectiva 
parcela. 

Art. 13. A inclusão de servidor no PLI não produzirá efeitos retroativos. 

Art. 14. A conclusão de curso de idioma estrangeiro realizado em conformidade com  
PLI, devidamente certificada, poderá dar ensejo à concessão do adicional de 
qualificação previsto no art. 13, VI, da Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006. 

Art. 15. Não será contemplado pelo PLI o servidor que tenha sofrido penalidade(s) 
administrativa(s) disciplinar(es), observados nesses casos os prazos estabelecidos no 
art. 131 da Lei nº 8.112, de 1990. 

Art. 16. O servidor contemplado no PLI assume o compromisso de entregar à unidade 
de Gestão de Pessoas, no prazo de 60 (sessenta) dias do término do período letivo ou 
data do recebimento do resultado do exame de proficiência: 

I - certificado de conclusão do respectivo nível do curso ou de aprovação no exame de 
proficiência; 

II - ficha de avaliação do curso, em formulário próprio, devidamente preenchida e 
assinada. 



Art. 17. Toda e qualquer cópia de documentação apresentada nos termos estabelecidos 
nesta Portaria, deverá conter a conferência de autenticidade devidamente assinada por 
servidor da unidade de Gestão de Pessoas. 

 Art. 18. Não serão reembolsadas as despesas relativas à aquisição de material didático 
ou a multas decorrentes de atrasos nos pagamentos. 

Art. 19. Compete ao Secretário-Geral do CNMP dirimir dúvidas suscitadas na aplicação 
desta Portaria e decidir os casos omissos. 

Art. 20.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 9 de julho de 2015. 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

 

 

SECRETÁRIA GERAL 

 

 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 113, DE 25 DE JUNHO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
uso das atribuições previstas no art. 14, caput, do Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Ministério Público – RICNMP, e no art. 2°, I, da Portaria CNMP-PRESI n° 
94, de 14 de dezembro de 2010, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Daniel Yoshimitsu Kuwae, matrícula n° 20.781, Carlos 
Magno Queiroz de Oliveira, matrícula nº 23.694 e Raimunda de Jesus Ferreira, 
matrícula n° 82.255, para atuarem como fiscais do Contrato CNMP nº 008/2015, 
celebrado entre o CNMP e  HBL Carimbos e Placas Industria e Comercio LTDA - ME, 
que tem por objeto o fornecimento de carimbos, borrachas e refis, conforme as 
especificações constantes do Termo de Referência, para atender às necessidades do 
Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 25 de junho de 2015. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 119, 

  DE 07 DE JULHO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 9º, inciso VI, da Portaria CNMP-
PRESI nº 160, de 29 de julho de 2014, RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Gestão de Pessoas do Conselho Nacional do 



Ministério Público do ano de 2015, constante do Anexo. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 07 de julho de 2015. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 



 

 

 

 

  

 

PLANO DIRETOR DE GESTÃO 

DE PESSOAS 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

 

O presente documento representa, concretamente, o resultado do planejamento tático 

da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, com a definição de seus objetivos de 

contribuição, indicadores, metas e ações para o período de 2015 a 2016.  
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Plano Diretor de Gestão de Pessoas  

Coordenadoria de Gestão de Pessoas  

 

APRESENTAÇÃO  
 

O Plano Diretor de Gestão de Pessoas do Conselho Nacional do Ministério Público 

(PDGP-CNMP) é o documento que sintetiza, explicita e formaliza o conjunto de 

objetivos de contribuição, indicadores, metas e ações a serem implementados e 

executados pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas (COGP), nos exercícios de 2015 

e 2016, com o intuito de contribuir para o alcance dos objetivos estratégicos do CNMP.  

Trata-se, portanto, de um desdobramento do Plano Estratégico do CNMP (PE-CNMP), 

que descreve os objetivos táticos a serem atingidos (representados pelos objetivos de 

contribuição de gestão de pessoas), os indicadores de cada objetivo de contribuição, 

as metas relacionadas a cada indicador e o portfólio de ações a serem executadas a fim 

de alcançar cada meta. O plano também explicita a posição atual e o caminho a ser 

percorrido para a consecução dos seus objetivos. 

Além disso, o PDGP-CNMP constitui o instrumento institucionalizado na Metodologia 

de Gestão Integrada da Estratégia do Conselho Nacional que atende à recomendação1 

expedida pelo TCU para que as instituições estabeleçam objetivos de gestão de pessoas 

alinhados às suas estratégias de negócio, bem como metas e indicadores para cada 

objetivo definido. 

Por ser um instrumento de planejamento tático, o PDGP-CNMP encaixa-se em um 

horizonte temporal de médio prazo, sendo elaborado a partir de um diagnóstico da 

situação presente e prevendo uma situação futura a ser alcançada com a realização de 

diversas ações. 

 

 

 

DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 
 

                                                           
1 Acórdão nº 3023/2013 – Plenário, no processo nº TC 022.577/2012-2 
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O CNMP foi criado em 30 de dezembro de 2004 pela Emenda Constitucional n° 45 e 

instalado no dia 21 de junho de 2005, com sede em Brasília, Distrito Federal, e atuação 

em todo o território nacional. 

Presidido pelo Procurador-Geral da República, que também o integra, o Conselho é 

constituído por 4 (quatro) membros do Ministério Público da União, 3 (três) membros 

do Ministério Público dos Estados, 2 (dois) juízes – um indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal e o outro pelo Superior Tribunal de Justiça –, 2 (dois) advogados indicados pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e 2 (dois) cidadãos de notável 

saber jurídico e reputação ilibada – indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 

pelo Senado Federal. 

Os referidos integrantes são nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovadas suas indicações pela maioria absoluta do Senado Federal. 

No termos da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o CNMP possui a dupla missão de 

atuar na fiscalização administrativa, financeira e disciplinar do Ministério Público 

brasileiro e de promover a sua integração e desenvolvimento. 

Conforme o art. 130-A, § 2º, da CF/88, é papel do Conselho:  

• Zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências; 

• Zelar pela observância do art. 37 da CF/88 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos 

do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 

fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da 

lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas; 

• Receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo 

da competência disciplinar e correicional da Instituição, podendo avocar processos 

disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria 

com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa; 

• Rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros do 

Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano; e 

• Elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a 

situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

a mensagem prevista no art. 84, XI da CF/88.  
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Pautado pelo controle, pela transparência e pelo desenvolvimento do Ministério 

Público brasileiro, o CNMP é uma Instituição aberta ao cidadão, que pode encaminhar 

representações contra membros ou órgãos do Parquet ou sugestões para o incremento 

de sua eficiência.  

 

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO CNMP 
 

A. Apresentação  

 

No ano de 2010, o CNMP iniciou seu movimento em direção a uma gestão estratégica, 

elaborando o seu Plano Estratégico (PE-CNMP) com vigência até 2015. 

Na oportunidade, publicou a obra “Planejamento Estratégico. Conselho Nacional do 

Ministério Público. 2010-2015”, contendo descrições e considerações a respeito da 

metodologia aplicada, dos referenciais estratégicos, das entrevistas estruturadas das 

lideranças, do mapa estratégico do CNMP, das metas estratégicas, das iniciativas e 

projetos estratégicos, do plano de comunicação e das reuniões estratégicas. 

Após algumas alterações pontuais do referido plano, o Plenário do CNMP, em sua 22ª 

Sessão Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2014, aprovou a extensão da sua 

vigência até 31 de dezembro de 2017. 

 

B. Mapa estratégico 

 

Nos termos do quanto definido no PE-CNMP, o mapa estratégico é o documento que 

“aponta, por intermédio de um conjunto de objetivos estratégicos equilibrados em 

diversas perspectivas, interligados por relações de causa e efeito e gerenciados por 

indicadores, a forma pela qual ativos intangíveis da organização produzem resultados 

tangíveis”2. 

De modo simplificado, o mapa representa, graficamente e de maneira estruturada, os 

principais elementos do Plano Estratégico de uma Instituição, vale dizer, sua visão, sua 

missão, seus valores e seus objetivos estratégicos. 

O atual mapa estratégico do CNMP, que resultou do processo de planejamento iniciado 

no ano de 2010, encontra-se ilustrado na figura abaixo: 

                                                           
2 Planejamento Estratégico do Conselho Nacional do Ministério Público (2010-2015) – 2010 
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Figura 1- Mapa Estratégico do CNMP 

 

C. Objetivos estratégicos  

 

Os objetivos estratégicos, conforme conceituados no PE-CNMP, “são os fins a serem 

perseguidos pela organização para o cumprimento de sua missão institucional e o 

alcance de sua visão de futuro. Constituem o elo entre as diretrizes de uma organização 

e seu referencial estratégico. Traduzem, consideradas as demandas e expectativas dos 

clientes, os desafios a serem enfrentados pela organização num determinado 

período”3. 

Dentre os 22 (vinte e dois) objetivos estratégicos constantes do mapa do CNMP, 2 (dois) 

estão diretamente ligados à Gestão de Pessoas: 

 

 

 

OE1: Desenvolver competências técnicas e gerenciais 

Perspectiva Recursos 

Direcionador Gestão de Pessoas 

                                                           
3 Planejamento Estratégico do Conselho Nacional do Ministério Público (2010-2015) – 2010 



       

 6  

Garantir aos membros e servidores todas as condições para a capacitação e o 
desenvolvimento de conhecimentos e habilidades necessárias para a execução das 
atividades de responsabilidade do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

OE2: Adequar o quadro de pessoas às necessidades 

Perspectiva Recursos 

Direcionador Infraestrutura 

Assegurar que o quadro de servidores do Conselho Nacional do Ministério Público 
esteja compatível com as suas necessidades, reduzindo a dependência de outros 
órgãos. 

 

DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

A COGP tem a missão de coordenar e implementar políticas e diretrizes de gestão de 

pessoas que contribuam para o alcance dos objetivos institucionais, buscando a 

valorização e a qualificação permanente dos conselheiros, membros e servidores 

vinculados ao CNMP4.  

Entre outras atividades relacionadas à gestão de pessoas no âmbito do Conselho, 

compete à COGP planejar, organizar, coordenar, orientar e supervisionar a aplicação 

da legislação correspondente, o programa de estágio, bem como a movimentação, o 

cadastro, a lotação, o pagamento, a capacitação e o desenvolvimento de pessoas 

vinculadas à Instituição. 

 

DO ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DA COGP 
 

A fim de garantir o seu efetivo alinhamento ao PE-CNMP, este PDGP-CNMP define os 

valores, os objetivos de contribuição, as metas, os indicadores e o portfólio de ações 

especificamente atrelados à gestão de pessoas. Tais elementos estão descritos abaixo: 

 

D. Valores 

 

Os valores que, de modo destacado, guiam e orientam as decisões e atitudes dos 

integrantes da COGP no desempenho de suas responsabilidades são os seguintes: 

  

                                                           
4 Portaria CNMP-PRESI nº 204, de 15 de julho de 2013 

Transparência Proatividade 
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E. Objetivos de contribuição 
 

Os objetivos de contribuição, como o próprio nome está a indicar, constituem os 

objetivos táticos a serem perseguidos pela Unidade com o intuito de contribuir para o 

alcance dos objetivos estratégicos.  

A um só tempo, os objetivos de contribuição asseguram o alinhamento da unidade ao 

Plano Estratégico da Instituição e constituem instrumento fundamental de 

implementação, em nível tático, do quanto projetado no plano.   

Nesse contexto, a COGP definiu os seguintes objetivos de contribuição de gestão de 

pessoas (OBJGP): 

 

  

 

 

 

 

Competência 

Técnica 

Comunicação Cordialidade 

Disponibilidade 

Governança Legalidade 

Reconhecimento 

Respeito 

Segurança 

Sustentabilidade 

OBJGP1: Garantir um quadro funcional quantitativamente adequado 

às necessidades do CNMP. 

OBJGP3:  Aperfeiçoar as rotinas em gestão de pessoas promovendo a 

sua padronização e a gestão do conhecimento no CNMP. 

OBJGP2: Garantir um quadro funcional qualitativamente adequado às 

necessidades do CNMP. 
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F. Indicadores de desempenho e das metas 

 

Conforme definido no PE-CNMP, “os indicadores têm o propósito de testar o progresso 

da organização em direção aos objetivos. O princípio é simples: se não há medição, não 

há controle. E, se não há controle, não há gerenciamento. Ou seja, indicadores (...) 

representam um teste permanente da validade da estratégia”5. 

Para cada objetivo de contribuição, foram definidos, de forma clara e concisa, um ou 

mais indicadores de nível tático que, além dos indicadores já definidos previamente no 

PE-CNMP, serão monitorados ao longo da vigência do presente Plano Diretor. 

Do mesmo modo, em face de cada um dos indicadores, foi fixada uma meta. Isto 

porque, enquanto os indicadores instrumentalizam a medição do desempenho, as 

metas, nos termos do PE-CNMP, “comunicam o nível de desempenho pretendido 

(valor) para um determinado período de tempo”6. 

Desse trabalho de mensuração e quantificação do nível de alcance dos objetivos de 

contribuição, resultaram os seguintes indicadores de desempenho de gestão de 

pessoas (INDGP) e as seguintes metas:   

 

 

 

 

 

 
 

INDGP1 - Percentual de cargos efetivos vagos no CNMP 

                                                           
5 Planejamento Estratégico do Conselho Nacional do Ministério Público (2010-2015) – 2010 
6 Ibidem 

OBJGP4: Promover a melhoria da saúde e da qualidade de vida no 

trabalho das pessoas que compõem o quadro funcional do 

CNMP. 

OBJGP1 
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Fórmula (Quantidade de cargos efetivos vagos/total de 

cargos efetivos do CNMP)*100 

Meta ≤ 10% a partir de julho/2015 

Linha de Base  

(4º trimestre/2014) 

91 cargos vagos, de um total de 209 

(43,54%) 

Periodicidade de medição Trimestral 
 

 

INDGP2 - Percentual de vagas de estágio não ocupadas no CNMP 

Fórmula (Quantidade de vagas de estágio não 

ocupadas/total de vagas de estágio existentes 

no CNMP)*100 

Meta ≤ 10% a partir de abril/2015 

Linha de Base  

(4º trimestre/2014) 

43 vagas, de um total de 90 (47,78%) 

Periodicidade de medição Trimestral 
 

 

INDGP3 – Percentual de rotatividade de servidores (turnover) 

Fórmula (desligamentos voluntários/total de 

servidores efetivos, requisitados e 

contratados)*100 

Meta ≤ 10% a partir de julho/2015 

Linha de Base  

(2º semestre/2014) 

22 desligamentos, de um total de 227 de 

servidores (9,69%) 

Periodicidade de medição Semestral 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDGP4 - Percentual de execução do orçamento destinado à capacitação 

Fórmula (Orçamento executado/total do orçamento 

destinado à capacitação)*100 

Meta ≥ 20% em abril de 2015 

≥ 60% em agosto de 2015 

100% em dezembro de 2015 

OBJGP2 
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Linha de Base  

(6º bimestre/2014) 

R$ 318.402,00 executados, de um total de R$ 

470.000,00 (67,75%) 

Periodicidade de medição Bimestral 
 

INDGP5 - Percentual de servidores capacitados anualmente 

Fórmula (Quantidade de servidores com 40 horas ou 

mais válidas de capacitação realizada no ano 

da medição/total de servidores efetivos no 

CNMP)*100 

Meta ≥ 30% em junho/2015 

≥ 70% em dezembro/2015 

Linha de Base  

(4º trimestre/2014) 

48% 

Periodicidade de medição Trimestral 
 

 

 

INDGP6 - Índice de Processos Mapeados 

Fórmula (Quantidade de processos mapeados/total de 

processos cujo mapeamento foi identificado 

como necessário)*100 

Meta ≥ 30% em junho de 2015 

≥ 50% em dezembro de 2015 

≥ 70% em junho de 2016 

100% em dezembro de 2016 

Linha de Base  

(4º trimestre/2014) 

16 processos mapeados, de um total de 37 

processos7 

Periodicidade de medição Trimestral 
 

 

INDGP7 – Clima organizacional 

Fórmula (Quantidade de servidores e membros auxiliares 

satisfeitos – com nota média superior a 6 – com 

os seguintes aspectos no CNMP: cultura 

organizacional, relacionamento, 

reconhecimento, capacitação, serviço de saúde 

e transparência na gestão de pessoas/total de 

participantes da pesquisa) *100 

Meta 70% em dezembro de 2015 

90% em dezembro de 2016 

Linha de Base  

(4º trimestre/2014) 

50% dos respondentes satisfeitos com o clima 

organizacional 

                                                           
7 Processos a serem mapeados:  
Cinco do NGC: contratação de treinamentos; averbação de treinamentos (AQzão e Aqzinho); avaliação e homologação de estágio 
probatório; avaliação de desempenho; controle de avaliações (estágio probatório e desempenho) de servidores requisitados. 

Dez da DIIP: requisição de servidores; movimentação interna; fechamento da frequência; férias; análises de direitos de membros e 

servidores; homologação de afastamentos e licenças; alteração da jornada de trabalho; prorrogação de banco de horas negativo; 
pagamento de adicional noturno; pagamento de substituição de CC. 

Dois da DIPP: folha de pagamento; pagamento de auxílios. 

Quatro da COSSAUDE: pagamento mensal ao Plan-Assiste; pagamento mensal do Berçário; Exames periódicos; vacinação anual. 

OBJGP3 

OBJGP4 
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Periodicidade de medição Trimestral 

 

 

G. Ações 

 

As ações podem ser definidas como o conjunto de projetos, iniciativas e processos 

necessários ao alcance dos objetivos de contribuição e ao preenchimento das lacunas 

existentes entre o desempenho atual e as metas estabelecidas. 

Para lograr o efetivo cumprimento, no período de 2015 a 2016, dos compromissos 

fixados, a COGP destacou as seguintes ações de gestão de pessoas (AGP):  

 

Ações relacionadas ao OBGP1   Prazo           Responsável 

AGP1 Realizar o 1º Concurso Público para 

Analistas e Técnicos do CNMP 

Junho/15 COGP 

AGP2 Implantar o sistema informatizado de 

posse eletrônica 

Abril/15 DIIP/COGP 

AGP3 Contratar agente de integração para 

gerenciar o recrutamento e atendimento 

das demandas dos estagiários 

Março/15 DIIP/COGP 

AGP4 Reorganizar e prover as vagas de estágio Abril/15 DIIP/COGP 

 

 

Ações relacionadas ao OBGP2 Prazo Responsável 

AGP5 Mapear competências e criar 

o banco de talentos 

Maio/16 NGC 

AGP6 Executar o projeto de 

movimentação interna dos 

servidores 

Junho/15 DIIP/COGP 

NGC/COGP 

AGP7 Executar e incrementar o 

plano de capacitação anual, 

inclusive implantando o 

programa de instrutoria 

interna 

2015 – Março 

2016 – Janeiro 

NGC/COGP 

AGP8 Realizar o programa de 

ambientação dos novos 

servidores 

Julho/15 NGC/COGP 

AGP9 Aperfeiçoar o modelo de 

avaliação funcional  

Agosto/15 NGC/COGP 

    

    

 

Ações Relacionadas ao OBGP3 Prazo Responsável 
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AGP10 Implantar o novo 

sistema de gestão de 

pessoas 

Junho/15 COGP 

AGP11 Implantar o sistema de 

HELPDESK da COGP 

Dezembro/16 COGP 

AGP12 Atualizar o manual do 

servidor 

Dezembro/15 COGP 

AGP13 Concluir o mapeamento 

de processos da COGP 

Dezembro/16 COGP 

AGP14 Organizar as 

regulamentações 

internas da área de 

gestão de pessoas 

Dezembro/16 COGP 

AGP15 Reformular as 

estruturas de cargos e 

funções da COGP  

Julho/15 COGP 

 

 

 

 

 

 

Ações relacionadas ao OBGP4 Prazo Responsável 

AGP16 Promover programas que 

incentivem o transporte 

sustentável, tais como 

Ecotransporte e Bicicletário. 

Dezembro/16 COSSAUDE 

AGP17 Promover ações que 

incentivem a melhoria da 

saúde do servidor, inclusive 

aperfeiçoamentos no atual 

modelo de cooperação com o 

MPU. 

Dezembro/16 COSSAUDE 
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PORTARIA CNMP-SG Nº 124, 

 DE 13 DE JULHO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 
atribuições previstas no art. 14, caput, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público 
– RICNMP, e no art. 2°, I, da Portaria CNMP-PRESI n° 94, de 14 de dezembro de 2010, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Erick Lamartine Leão Joca, matrícula n° 16.371 e Carlos Alexandre Chaul 
Machado, matrícula n° 22.580, para atuarem como fiscais, titular e substitutos, respectivamente, do 
Contrato CNMP nº 011/2015, celebrado entre o CNMP e  Ingram Micro Tec-nologia e Informática LTDA, 
que tem por objeto a aquisição de suporte técnico e atualização de licenças aderente ao programa Passport 
Advantage Express para a solução de BI IBM COGNOS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 13 de julho de 2015. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 

 

 
E X P E D I E N T E 
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